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(DO SR . JOSÉ DE CASTRO COIMBRA) 
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Acrescenta paragrafo ao art. 129 do COdigo Penal, insti -

f tUldo pelo Decreto- lei nº 2 . B48 , de 7 de dezembro de 

1940 . 
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Acrescenta parágrafo ao art. 

129 do Código Penal, institui 

do pelo Decreto-lei n9.2.848, 

de 7 de dezembro de 1940. 

Do Deputado JOS~ DE CASTRO 

COIMBRA 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

• 

Art. 19 O art.129 do Decreto-lei n9 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, alterado pela Lei n96.4l6, de 24 de maio 

de 1977, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

blicação. 

t, ~t:. 129 ........................................ . 

§99 - Não constitui fato punivel a ablação de ór

gãos e partes do corpo humano, quando consi 

derada necessária em parecer unânime de Jun 

ta médica e precedida de consentimento ex

presso de paciente maior e capaz". , 
\(' 

~t. 29 - Esta lei entra ' em vigor na data da sua pu 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Através do art. 129 do Código Penal, tutela-se a se-

gurança da pessoa humana e, em espe~ial, a sua integridade fí 

sica e psíquica. 

A lesão corporal pode ser praticada dolosa ou culpo-

samente, isto é, através de uma voneade livre e consciente de 
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causar dano à integridade física ou à saúde de outrem. A lesão 

será culposa, quando decorrente de imprudência, imperícia ou ne 

gligência de quem a pratica. 

O crime deixa de existir quando essas lesões decorrem 

de violência esportiva e intervenção cirúrgica, porquanto ativi 

dades lícitas. 

Entretanto, mesmo em alguns casos de intervenção ci

rúrgica necessária, ficam os médicos expostos ao vexame de pro

cessos criminais e passíveis de condenação a penas que variam 

de 2 a 8 anos de reclusão. 

~ o que prevê o art. l29,§29, 111, do Código Penal,is 

to é, se resul t a perda ou inutilização de membro, sentido ou 

função. 

Mesmo que haja o cons entimento l expresso da pessoa 

interessada, não ficam os f acultativos incólumes de processos 

criminais, dado que a doutrina não o considera causa de exclu

são da antijuridicidade do delito. 

Frise-se que o Código Penal Brasileiro foi editado 

há quase 40 anos atrás e a Medicina é urna ciência cuja evolu

ção e aperfeiçoamento é incontestável, dado o sacrifício e a 

dedicação constante de seus pesquisadores, nos mais variados 

ramos em que ela se desenvolve. 

Deve o direito acompanhar a evolução científica e não 

se constituir, às vezes, a norma jurídica em verdadeiro entrave 

às pesquis as e realizações tão necessárias às conquistas do pro 

gresso científico. 

Ainda recentemente, um emérito Professor de cirurgia 

plástica foi condenado à pena de 2 anos de reclusão, corno incur 

so nas sanções do art. 129, §29,inciso 111, do Código Penal.Es 
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sa decisão ainda não transitou em julgado, de vez que está pen

dente de julgamento o recurso de apelação. 

Trata-se do ilustre e renomado Cirurgião Roberto Fari 

na, Docente da Escola Paulista de Medicina que, no XV Congresso 

Brasileiro de Urologia, realizado em novembro de 1975,exi~iu um 

filme de cirurgia de reversão sexual, realizado em 1971. 

O Ministério Público de são Paulo, ao tomar conheci

mento dessa comunicação, o denunciou como incurso nas sanções 

do art. 129,§29,III do Código Penal, segundo o seu entehdimen

to, por haver cometido lesões de natureza çrave, causando per

da ou inuti1ização de membro, sentido ou função. 

A denúncia relatou a operação realizada no Hospital 

Oswaldo Cruz, que consistiu na ablação dos órgãos genitais(fa-

10, escroto e testículos), e abertura, no períneo, mediante in 

cisão, de uma fenda, à imitação de vulva postiça, artificial, 

para onde transplantada a uretra. 

O ilustre Prof. Armando Canger Rodrigues, Diretor do 

Instituto Oscar Freire de são Paulo, em seu artigo "Aspectos 

éticos do transexua1ismo", assinala que o "transexua1ismo é uma 

entidade clínica autônoma, bem individualizada entre os desvios 

do comportamento sexual que foi definitivamente separada do ho

sexua1ismo em 1954 por BENJAMIN e GUTHEIL. 

Sua evolução processa-se normalmente pelos seguintes 

estágios distintos: "19 Transexua1ismo psicógeno quando se ins

tala a tendência de pertencer ao sexo oposto, associada ao nar

cisismo. 29 Fase ligada à ação ter~pêutica hormona1, instituída 

pela própria inici ativa dos pacientes, da qual surgem diversos 

pelos do tipo feminino, e um 39 estágio onde se processa tipica 

mente "profunda e total convicção de pertencer ao sexo oposto,e 
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plena e definitiva configuração da síndrome clínica, que confe-

re ao transexual os caracteres precisos de perversão sexual". 

Conclui o ilustre Professor que "o transexual i antes 

de tudo um doente, com um tipo especial de desajuste pSico-somá 

tico que vive em contínua angústia motivada pelo seu estado tor 

turado pela esperança de cura, merecendo efetivamente o apoio 

da medicina tanto no sentido doutrinário como no prático". 

Para o Professor Antonio Chaves, os transexuais, de 

maneira diversa dos homosexuais, "repudiam o sexo para o qual 

se apresentam instrumentalmente dotados não apenas pelo seu com 

portamento, mas também Jbmologicamente, procurando, quando o tra 

tamento clínico não seja suficiente, o r ecurso extremo da cirur 

gia, a fim de viv.er regularmente como integrantes do sexo psí-

quico, ao qual sentem pertencer, procurando conciliar físico e 

espírito" (Rev.Inf.Legislativa n9l4,fls.148). 

Segundo, ainda, esse ilustre Professor, esse tipo de 

pessoas foi detectado nos Estados Unidos com maior nitidez, em 

1966, quando o Centro Médico de Johns Hopkins University passou 

a efetuar "mudanças cirúrgicas de sexo", tendo realizado nos 

-seis anos seguintes 32 operaçoes, nove das quais "transformaram 

mulheres em homens", 

Em países onde s e -. real izam operações de reversão se

xual, não existem para os cirurgiões sanções penais. Nos Estados 

Unidos, especialmente nos Estados do Arizona, Louisiana, Illi-

nóis e Mississipe, a pessoa que tem o seu sexo mudado pode rece-

ber nova cerdidão de nascimento ou apenas terá corrigida a certi 

dão anterior. 

o assunto i delicado e envolve toda uma problemática 

étiCO-jurídica, a exigir providências de ordem legislativa, en

tre as quais se inclui a presente proposição. 

l 
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I. 
Pelo presente projeto de lei ,permite-se a intervençaõ cirúrgica 

. - ~ 

nesses casos, porem, com as cautelas da necessidade comprovada 

por parecer unânime de junta médica .. ,e o consentimento expresso 

de pessoa maior de 21 anos e dotada de capacidade de discerni-

mento. 

Recentemente, em um programa de televisão, o assunto foi 

ventilado, noticiando-se que um brasileiro, porque possuia recur 

sos financeiros, deslocou-se para o exterior, a fim de realizar 

esse tipo de cirurgia, que a medicina brasileira está proibida 

de desenvolver por falta de pecmissão legislativa. 

Dada a relevância d assunto, que muitos deba~es . ~ l.ra 

despertar, temos certeza de que nossos ilustres Pares haverão 

de aperfeiçoar a proposição os seus conhecimentos. 

Sala das Sessões, . setembro de 1979. 

Deputado ASTRO COIMBRA 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.909/79 

I - R E L A T C R I O 

"Acrescenta parágrafo ao art. 129 
do Código Penal, instituído pelo De 
ereto-lei n9 2.848, de 7 de dezembrõ 
de 1940." 

AUTOR: Deputado JOS~ DE CASTRO COIM

BRA 

RELATOR: Deputado PAULO PIMENTEL 

De a utoria do nobre Deputado José de Castro 

Coimbra, o presente projeto de lei acrescenta o seguinte p~ 

rágrafo ao art. 129 do Código Penal: 

"Art. 129 ...................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 99 - Não constitui fato puní
vel a ablação de órgãos e partes do 
corpo humano, quando considerada ne
cessária em parecer unânime de junta 
médica e precedida de consentimento 
expresso de paciente maplor e capaz." 

A norma do art. 129 do Código Penal tutela 
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a integridade física do indivíduo. 

-Em suas bem lançadas razoes de jutitificati 

va, o ilustre Autor da proposição assinala que, mesmo em ca 

sos de intervenção ci rúrgica necessária, "ficam os médicos 

expostos ao vexame de processos criminais e passíveis de 

condenação a penas que variam de 2 a 8 anos de reclusão." 

Não obstante o consentimento expresso do p~ 

ciente para determinadas intervenções cirúrgicas, não estão 

os facultativos isent os de processos criminais, de vez que 

a doutrina não considera essa anuência como causa de exclu

são da antijuridicidade do delito. 

Assinala-se que "deve o direito acompanhar 

a evolução científica e não se constituir, às vezes, a nor 

ma jurídica em verdadeiro entrave de pesquisas e realiza-

ções tão necessárias às conquistas do progresso científi-

co. " 

Traz-se à colocação o caso do cirurgião Ro 

berto Parina, de são Paulo, que foi condenado à pena de 2 

anos de reclusão, em decisão ainda não transitada em julga 

do, pelo fato de em 1971, haver feito em um paciente uma 

operação de reversão sexual, que consistiu na ablação dos 

órgãos genitais masculinos (falo, escroto e testículos) e 

abertura, no períneo, mediante incisão, de uma fenda, à imi 

tação de vulva postiça, artificial, para onde foi transpla~ 

tada a uretra. 

-Trata-se de operaçao realizada em transe-

xuais, que diferem dos homosexuais, segundo o professor An

- 'o Chaves, porque "repudiam o sexo para o qual se apre 

instrumentalmente dotados não apenas pelo seu com-
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portamento, mas também biologicamente, procurando, quando o 

tratamento clínico não seja suficiente, o recurso extremo 

da cirurgia, a fim de viver regularmente como integrantes 

do sexo psíquico, ao qual sentem pertencer, procurando con 

ciliar físico e espírito." 

A proposição tem por objetivo autorizar a 

intervenção cirúrgica nesses casos, desde que comprovada a 

sua necessidade, mediante parecer unânime de junta médica e 

o consentimento expresso de pessoa maior de 21 anos e dota

da de capacidade de discernimento. 

A esta Comissão compete por força de dispo-

sição regimental examinar o 

to e sob os pontos de vista 

.- . merl projeto de lei, quanto ao 

de sua constitucionalidade, ju-

ridicidade e técnica legislativa. 

Não encontramos óbice de natureza constitu 

cional, jurídica ou de técnica legislativa para sua aprova-
-çao. 

Por outro lado, quanto ao mérito, trata-se 

de medida, a nosso ver, necessária, em face do acentuadopro 

gresso da Medicina de nossos tempos. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, o nosso parecer é pela apr~ 

vação do presente projeto de lei, quanto ao mérito e por

quanto constitucional, jurídico e em boa técnica legislati-

va. 

ovembro de 1979 

tO . " "' :7 

Deputado PAULO PIMENTEL 

, I 
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COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

, 
\ ". 
" " ",":. c~~",."[ 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma "A" , opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n9 1909/79, 

nos termos do p arecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Paulo Pimentel - Rela

tor, Brabo de Carvalho, Feu Rosa, Francisco Benjamim, Jairo 

Magalhães, Nilson Gibson, Osvaldo Me lo, Roque Aras e Walter 
~ 

De Pra. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1979. 

DJALMA MARINHO 

Deputado PAULO PIMENTEL 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 1. 909-.P~, DE 1979 

(00 SR . JOS~ DE CASTRO COI J.vIBRA ) 

Acrescenta parágrafo ao art. 129 do Código Penal, in~ 

tituído pelo Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 ; tendo parecer, da Cornissio de Constituiçio e 

Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téc 

nica legislativa. 

~ . -

(PROJETO DE LEI N9 1 . 909, de 1979, a q ue se refere o 

parecer) • 

GER 1.10 .... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. ) . PROJETO DE LEI , 
N.o 1.909, de 1979 

(Do Sr. José de Castro Coimbra) 

Acrescenta parágrafo ao art. 129 do Código Penal, 'lips
tituído pelo Decreto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 
1940. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 129 do Decreto-lei n.o 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, alterado pela Lei n.o 6 .416, de 24 de maio de 1977, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 129. . . . . ... ...... . .. . .. . .. . . . . . .. ....... .... . . .. . . 
§ 9.° Não constitui fato punível a ablação de órgãos e 
partes do corpo humano, quando considerada necessária 
em parecer unânime de junta médica e precedida de con
sentimento expresso de paciente maior e capaz." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

Através do art. 129 do Código Penal, tutela-se a segurança da 
pessoa humana e, em especial, a sua integridade fisica e psíquica. 

A lesão corporal pode ser praticada dolosa ou Culposamente, 
isto é, através de uma vontade livre e consciente de causar dano 
à integridade fisica ou à saúde de outrem. A lesão será culposa, 

( 
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te de imprudência, imperícia. ou negligência de 

o crime deixa de existir quando essas lesões decorrem de vio
lência esportiva e intervenção cirúrgica., porquanto a.tividades li
citas. 

Entretanto, mesmo em alguns casos de intervenção cirúrgica 
necessária, ficam os médicos expostos ao vexame de processos cri
minais e passíveis de condenação a penas que variam de 2 a. 8 
anos de reclusão. 

~ o que prevê o art. 129, § 2.°, III, do Código Penal, isto é, se 
resulta perda ou inutilização de membro, sentido ou função. 

Mesmo que haja o consentimento expresso da pessoa inte
ressada, não ficam os facultativos incólumes de processos crimi
nais, dado que a doutrina não o considera causa de exclusão da 
antijuridicidade do delito. 

Frise-se que o Código Penal Brasileiro foi editado há quase 40 
anos atrás e a. Medicina é uma ciência cuja evolução e aperfei
çoamento é incontestável, dado o sacrifício e r,ledicação cons
tante de seus pesquisadores, nos mais variados ralnos em que ela 
se desenvolve. 

Deve o direito. acompanhar a evolução científica. e não se 
constituir, às vezes, a norma jurídica em verdadeiro entrave às 
pesquisas e realizações tão necessárias às conquistas do progresso 
ciE)'J1tífico. 

Ainda recentemente, um emérito professor de cirurgia plásti-
a foi condenado à pena de 2 anos de reclusão, como incurso nas 

sanções do art. 129, § 2.°, inciso III, do Código Penal. Essa decisão 
ainda não transitou em julgadO, de vez que está pendente de jul
gamento o recurso de apelação. 

Trata-se do ilustre e renomado Cirurgião Roberto Farina, Do
cente da Escola Paulista de Medicina que, no XV Congresso Bra
sileiro de Urulogia, realizado em novembro de 1975, exibiu um fil
me de cirurgia de reversão sexual, realizado em 1971. 

O Ministério Público de São Paulo, ao tomar conhecimento 
dessa comunicação, o denunciou como incurso nas sanções do art. 
129, § 2.°, III, do Código Penal, segundo o seu entendimento, por 
haver cometido lesões de natureza grave, causando perda ou lnu
tilização de membro, sentido ou função. 

A denúncia relatou a operaçãO realizada no Hospital Oswaldo 
Cruz, que consistiu na ablação dos órgãos genitais (falo, escroto 
e testículos), e abertura, no períneo, mediante incisão, de uma 
fenda, à imitação de vulva postiça, artificial, para onde transplan
tada a uretra. 

O ilustre Prof. Armando Canger Rodrigues, Diretor do Insti
tuto Oscar Freire de São Paulo, em seu artigo "Aspectos éticos do 
transexualismo", assinala que o "transexualismo é uma entidade 
clinica autônoma, bem individualizada entre os desvios do com
portamento sexual que foi definitivamente separada do homo
sexualismo em 1954 por Benjamin e Gutheil. 

• 
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Sua evolução processa-se normalmente pelos sea "lilft.. 
gios distintos: "1.0 Transexualismo psicógeno quand e """''''' a 
a tendência de pertencer ao sexo oposto, associada ao arcisismo. 
2.° Fase ligada à ação terapêutica hormonal, instituída pela pró
pria iniciativa dos pacientes, da qual surgem diversos pelOS do 
tipo feminino, e um 3.0 estágio onde se processa tipicamente "pro
funda e total convicção de pertencer ao sexo oposto, e plena e de
finitiva configuração da sindrome clinica, que confere ao transe
xual os caracteres precisos de perversão sexual". 

Conclui o ilustre Professor que "o transexual é antes de tudo 
um doente, com um tipo especial de desajuste psicossomático que 
vive em contínua angústia motivada pelO seu estado torturado pela 
esperança de cura, merecendo efetivamente o apoio da medicina 
tanto no sentido doutrinário como no prático". 

Para o Professor Antônio Chaves, os transexuais, de maneira 
diversa dos homoss.exuais, "repudiam o sexo para o qual se apre
sentam instrumentalmente dotados não apenas pelo seu compor
tamento, mas também biologicamente, procurando, quando o tra
tamento clinico não seja suficiente, o recurso extremo da cirur
gia, a fim de viver regularmente como integramtes do sexo psiqui
co, ao qual sentem pertencer, procurando conciliar fisico e espi
rito" (Rev. Inf. Legislativa n.o 14, fI. 148). 

SegundO, ainda, esse ilustre Professor, esse tipo de pessoas foi 
detectado nos Estados Unidos com maior nitidez, em 1966, quandO 
o Centro Médico de Johns Hopkins University passou a efetuar 
"mudanças cirúrgicas de sexo", tendo realizado nos seis anos se
guintes 32 operações, nove das quais "transformaram mulheres 
em homens". 

Em paises onde se realizam operações de reversão sexual, não 
existem para os Cirurgiões sanções penais. Nos Estados Unidos, 
especialmente nos Estados do Ariwna, Louisianna, Illinois e Missis
sipe, a pessoa que tem o seu sexo mudado pode receber nova cer
tidão de nascimento ou apenas terá corrigida a certidão a.nterlor. 

O assunto é delicado e envolve toda uma problemática ético
jurídica, a exigir providências de ordem legislativa, entre as quais 
se inclui a presente proposição. Pelo presente projeto de lei, per
mite-se a intervenção Cirúrgica nesses casos, porém, com as cau
telas da necessidade comprovada por parecer unânime de junta 
médica e o consentimento expresso de pessoa maior de 21 anos e 
dotada de capacidade de discernimento. 

Recentemente, em um programa de televisão, o assunto foi 
ventilado, noticiando-se que um brasileiro, porque possuía recur
sos financeiros, deslocou-se para o exterior, a fim de realizar ess.e 
tipo de cirurgia, que a medicina brasileira está proibida de deren
volver por falta de permissão legislativa. 

Dada a relevância do assunto, que muitos debates irá des
pertar, temos certeza de que nossos ilustres Pares haverão de 
aperfeiçoar a propOSição com os seus conhecimentos. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1979. - José de Castro 
Coimbra. 
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DECRETO-LEI N.O 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Caixa: 75 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

TtTULO I 
Da Aplicação da Lei Penal 

Anterioridade da Lei 

Art. 1.0 Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

A Lei Penal no Tempo 

Art. 2.° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução 
e os efeitos penais da sentença condena.tória. 

Parágrafo único. A lei posterior, que de outro modo favorece 
o ag.ente, aplica-se ao fato não definitivamente julgado e na parte 
em que comina pena menos rigorosa, ainda ao fato julgado por 
sentença condenatória irrecorrível. 

Art.' 3.° A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a de
terminaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência . 
· ... ... ....... . .. . . .. ... . ... .. ... . . ..... . . . ....... .... .. ...... ... . 
· . .. .. .. . ... . . . .. . ....... . .. .... . . ...... . ... . . .. ...... . .. .. .. .. .. . 

PARTE ESPECIAL 

T1TULO Ir 
Dos Crimes Contra a Pessoa 

· .. . .. . . . .... . ... . . . ..... . . .. .. ... .. ... . .. .. .. ..... . . ... ... . . . . . . . 
CAPíTULO II 

Das Lesões Corporais 
Lesão Corporal 

Art. 129 . Ofender a integridade corporal ou a saúde de ou-
trem : 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 
Lesão Corporal de Natureza Grave 

§ 1.0 Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 
trin ta dias; 

II - perigo de vida; 
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função ; 
IV - aceleração de parto: 
Pen a - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 2.° Se resulta: 
I - incapacidade permane:: t.e para o trabalho; 

• 
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II - enfermidade incurável; 
lI! - perda ou inutilização de membro, sentido 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 
Pena - reclusão, de dois a oi1:<l anos. 
Lesão Corporal Seguida de Morte 

§ 3.° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o 
agente não quis o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de quatro a. doze anos. 
Diminuição de Pena 

§ 4.° Se o agente cometeu o crime impelido por motivo de re
levante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, 
logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pOde re
duzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da Pena 

§ 5.° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir 
a pena de detenção pela de multa, de vinte centavos a dois cru
zeiros: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafO anterior; 
I! - se as lesões são reciprocas. 

Lesão Corporal Culposa 

§ 6.° Se a lesão é culposa: 
Pena - deténção, de dois meses a um ano. 
Aumento de Pena 

§ 7.° No caso de lesão· culposa, aumenta-se a. pena de um ter
ço, se ocorre qualquer hipótese do art. 12,1, § 4.0 
........... .... ' ........ ................ ............ .............. . 

Centro Gráfico do Se<n.ado F1edaral - Brasília - DF 

• 
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CÂMAHA DOS DEPUTADO 

'" PROJETO DE LEI 
N.O 1.909-A, de 1979 

(Do Sr. José de Castro Coimbra) 

Acrescenta parágrafo ao art. 129 ,do Código jPenal, ins
tituído 'pelo Decreto-lei n. o 2.848, de '7 ide dezembro de 194G; 
tendo parecer, Ida (}owssão de Constituição e fJustiça, !pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(Projeto de Lei n.O 1. 909, de 1979, a que se refere o 
parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 129 do Decreto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, alterado pela Lei n.O 6.416, de 24 de maio de 1077, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrl:\fo: 

"Art. 1~9. . . .. . . .. . . . .. ... ..... .... .. ... .... .... . . . . . . . 
§ 9.° Não constitui fato punível a ablação de órgãos e 
partes do corpo humano, quando considerada necessária 
em parecer unânime de junta médica e precedida de con
sentimento expresso de paciente maior e capaz." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data d.a sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Através do art. 12'9 do Código Penal, -tutela-se a segurança 
da pessoa humana e, em especial, a sua integridade fislca e psi
quica. 

A lesão corporal pode ser praticada dolosa ou CUlposamente, 
isto é, através de uma vontade livre e consciente de causar dano 
à integridade física ou à saúde de outrem. A lesão será culposa 

(') Republicado por Incorreções no anterior 
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uando decorrente de imprudência, imperícia ou negligência de 
quem a pratica. 

O crime deixa de existir quando essas lesões decorrem de 
violência esportiva e intervenção cirúrgica, porquanto atividades 
lícitas. 

Entretanto, mesmo em alguns caso., de intervenção cirúr
gica necessária, ficam os médicos expostos ao vexame de pro
cessos criminais e passíveis de condenação a penas que variam 
de 2 a 8 anos de reclusão. 

É o que prevê o art. 129, § 2.°, III, do CóGligo Penal, i.sto é, 
se resulta perda ou inutnzação de membro, sentido ou função. 

Mesmo que haja o consentimehto expresso da pessoa interees
sada, não ficam os facult ativos incólumes de processos criminais, 
dado que a doutrina não o considera caU3a de exclusão da an
tijuridicidade do delito . 

Frise-se que o Código Penal Brasileiro foi editado há quase 40 
anos atrás e a Medicina é uma ciência cuja evolução e aperfeiçoa. 
mento é incontestável, dado o sacrifício e a dedicação constan
te de seus pesquisadores, nos mais variados ramos em que ela se 
desenvolve. 

Deve o direito acompanhar a evoluçào científica e não se 
constituir, às vezes, a norma jurídica em verdadeiro entrave 
às pesquisas e realizações tão necessárias às conquistas do pro
gresso científico. 

Ainda recentemente, um emérito Professor de cirurgia plás
tica foi condenado à pena de 2 anos de reclusão, como incurso 
nas sanções do art. 129, § 2.°, inciso III, do Código Penal. Essa 
decisão ainda não transitou em julgado, de vez que está pendente 
de julgamento o recurSo de apelação. 

Trata-se do ilustre e renomado Cirurgi'ão Roberto Farina, 
Docente da Escola Paulista de Medicina que, no XV Congresso 
Brasileiro de Urologia, realizado em novembro de 1975, exibiu 
um filme de cicurgia de ' reversão sexual, realizado em 1971. 

O Ministério Público de São Paulo, ao tomar conhecimento 
dessa comunicação, o denunciou como incurso nas sanções do 
art. 129, § 2.°, li, do Código Penal, segundo o seu entendimento, 
por haver cometido lesões de natureza grave, causando perda 
ou inutilização de membro, sentido ou função. 

A denúncia relatou a operação realizada no Hospital Oswal
do Cruz, que consistiu na ablação dos órgãos genitais (falo, es
croto e testícUlOS), e abertura, no perineo, mediante incisão, de 
uma fenda, à imitação de vnlva postiça, artificial, para onde 
transplantada a uretra. 

O ilustre Pro!. Armando Canger Rodrigues, Diretor do Ins
tituto Osca.r Freire, de São Paulo, em seu artigo "Aspectos éticos 
do transexualismo", assinala que o "transexualismo é uma enti
dade clínica autônoma, bem individualizada entre os desvios do 
comportamento sexual que foi definitivamente separada do homo
sexualismo em 1954 por Benjamin e Gutheil. 
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Sua evolução processa-se normalmente pelos seguinte" es- ; 
tágios distir:to~: "1.0 Transexualismo psicógeno quando se ins- , ít, .c.~ 
tala a tendencla de pertencer ao sexo oposto, associada ao nar- ., 
cisismo, 2,° Fa,se ligada à ação terapêutica hormonal, instituída 
pela própria iniciativa dos pacientes, da qual surgem diverco 
pelos do tipo feminino, e um 3.° estágio onde se processa, tipica-
mente "profunda e total convicção de pertencer ao sexo oposto, 
e plena e definitiva configuração da síndrome clínica, que confe-
re ao transexual os caracteres precisos de perversão sexual". 

Conclui o ilustre Professor que "o transexual é antes de tudo 
um doente, com um tipo especial de desajuste psicossomático 
que vive em contínua angústia motivada pelo seu estado tortu
rado pela esperança de cura, merecendo efetivamente, o apoio 
da medicina tanto no sentido doutrinário como no prático". 

Para o Professor Antônio Chaves, os transexuais, de manei
ra diversa dos homosexuais, "repudiam o sexo para o qual se 
apresentam instrumentalmente dotados não apenas pe'o seu com
portamento, mas também biologicamente, procurando, quando o 
tratamento clinico não seja suficiente, o recurso extremo da 
cirurgia, a fim de viver regularmente como integrante do sexo 
psíquico, ao qual sentem pertencer, procurando conciliar físico 
e espírito" (Rev. Inf. Legislativa n.o 14, !l. 148>. 

Segundo, ainda, esse ilustre Professor, esse tipo de pessoas 
foi detectado nos Estado Unidos com maior nitidez, em 1966, 
quando o Centro Médico de Johns Hopklns University passou ~ 
efetuar "mudanças cirúrgicas de sexo", tendo realízado nos seis 
anos seguintes 32 operações, nove das quais "transformaram mu
lheres em homens", 

Em países onde se realizam operações de reversão sexual 
não existem para os cirurgiões sanções pel1ais. Nos Estados Uni
dos, especialmente nos Estados do Arizona, Louisiana, TIUn6is e 
Mississipe, a pessoa que tem o seu sexo mudado pode receber 
nova certidão de nascimento ou apenas terá corrigida a certidão 
anterior. 

O assunto é delicado e envolve toda uma problemática ético
jurídica, a exigir providências de ordem legislativa, entre as quais 
se inclui a presente proposição, Pelo presente projeto de lei, permi
te-se a intervenção cirúrgica nesses casos, porém, com as cautelas 
da necessidade comprovada por parecer unânime de junta médica 
e o consentimento expresso de pessoa maior de 21 anos e dotada 
de capacidade de discernimento. 

Recentemente, em um programa de televisão, ° assunto foi ven
tilado, noticiando-se que um brasileiro, por possuir recursos fi
nanceiros, deslocou-se para o exterior, a fim de realizar esse tipo 
de cirurgia, que a medicina brasileira está proibida de desenvolver 
por falta de permissão legislativa, 

Dada a relevância do assunto. que muitos debates irá despertar, 
temos certeza de que nossos ilustres Pares haverão de aperfeiçoar 
a propOSição com os seus conhecimentos. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1979, - José de Castro 
Coimbra. 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS6ES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 2 .848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da ConStituição , decreta a seguinte lei : 

TtTULO I - DA APLICAÇAO DA LEI PENAL 

Autoridade da Lei 

Art. 1.0 Não há crime sem lei anterior que defina. Não há 
pena sem prévia cominação 1egal. 

A Lei Penal no Tempo 

Art. 2.° Ningruém]JlO'<fu se.r punido por 1'a;to que lei. pooIJerior 
de1m ,eLe oorulidJerar 'orime, cessa.nido em v·i·rtu:d1e dela a eXlOOUção 
e os efeitos penafus d:a sentença condm atória. 

f'laTá.g!I1afo único. A ~d posterior, que de outro modo f avo
rece o agente, aplica-se ao fato não definitivamente julgado e na 
parte em quecomina pena menos rigorosa, ainda ao fato julgado 
por sentença condenatória Irrecorrível. 

Art. ~.o A lei exoepciolnla,l QU temporálri-a, embora decWirldo o 
período de StUa d'lll1aÇãJo ou des.sadrus as CÍIroUlnStâncta.SI que a de
t erminIBil'am, aJplioa-.m ao fato pr.ruticado durant.e sua vigência. 
· .......... . ......... .. ...... . ............. . ....... . ............. . 
· ..... . .... . ... . ....... . ........... .. ............ . ... . . . ...... . .. . 

PARTE ESPECIAL 

TITULO I - DOO CRIMES CONTRA A PESSOA 
· .. . .. . . .. . .. .. ............. .. .... .. ..... . .... . . .. ........... . .. . . 
• • • • • • •• • •• •••• • ••• • ••••••• J . • •••• • • • •••• •••• • •• •••••• •• ••• • •••• • •• 

CAPíTULO II - DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão Corporal 

Art. 129 Ofender a integ.ri.dade cor.poral ou a saúde dle ou
trem: 

Pena - d~tenção, de t rês m.eoos 'a um ano. 

Lesão Corporal de Natureza Grave 

§ 1.0 Se ,resulta: 

I - Lnoapacl.dtade 'Paro. as oclJiI)aÇÕieS ha:bitualiS, por mais de 
trin ta dias; 

II - per1g)o de vida; 

liI - debilidade peTlIlllanlente de membro, sentido OU fun~ão : 

IV - a.ce1lieT'ação de prunto: 

Pena - reclusão. de um a cinoo anos. 
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§ 2,° Se r€8U!lta: 

I - inca,pacicLade perm.a.nente pava O tvabalho; 

II - end' e'I'Il1lda.dle iIlClUlI"á voeI; 

III - perdia ou i!I1utiJlização de membro, sentido ou f.ooQão; 

IV - deformidade permanente; 
V - 'li borro : 

Pena - rec1U1São, de dois a ooto i3IIlOS. 

LesiW Corporal Seguida de Morte , 
§ 3.° Se oosulita morte e 'as clrcunstãnclas evid'ffi1c1am que o 

agente não quis o 11e(:,llrltado, nem assumiu o l"i~oo d,e prod.uzi-lo: 

Pena - recru.s.ão, de quartJro a ,dP7Je ,anos. 

DiminuiçiW da Pena 

§ 4.° Se o agente com.'€Ueu o oI1me impelido por mottivo de re-
1e~ntle valor soda! OIU rrnx:n'al ou sob o domínio de viOlervba emo
ção, logo 'êm seg;ulida 'a Lnjru8ta provocação da vitima, o judz podle 
redu2lir a pena d:e um sexto a um terço. 

Substituição da Pena 

5,° O juiz, não sendo graves as lesões, pode 3lia1da suOOtituir 
a pena de detenção pela de multa, de vinte centavos a dois cru
zei:ras: 

I - se OOOl'1'e qua:lquer das hipóteses do parágrafO aJnJteri:)r; 

II - se ,as Ja<;ões ,são recíprocas. 

Lesão ~rporal Culposa 

§ 6.° Se a lesão é oWposa. : 

Bena - detenção, de dois meses a wn ano. 

Aumento de Pena 

§ 7.° No CIa.SO de lesão oulposa, aumen1Ja.-se a ;pena de um 
terço, se ocorre qu:alqiuer das hipóteses do art.. 121, § 4.° 
.... .. . ... . ... .. . ........... ........ ................. . ...... ...... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARlECER DA COMISSAO DE OONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

De .autoria do nobrle 'Deputado José de castro Coimbre., o 
Pl1eSlen.te projeto de lei acrescenta o segU'inte pa'rágra!o ao aIl't. 129 
do Código Penal: 

"Art. 129. . .... ..... ..... . ......... .. ... ............ . . . . 
. . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 9.° Não con.stitui f.a.to 'Punível a ablação de órgãos e 
partes do ror;po humano, Q'uando consi<furndJa nJecessá
rIJa. em parecex unãailine de jUlI1ta médica e precedida de 
conoontimenJto expresso de pacientJe madOr e oop3.2." 

A IliOrma do m. 129 ' do Códlig.o Penal t.utela a hl1egui.diade 
físioa do tnd!i\1dUiO. 

Em suas bem lançooas razões de justificativa, o ilustre Autor 
da proposição rus.sdnia.lJa que, mesmo em ca.sos ~ mtervenção ci
rúrgica nJooessária, "f\LcIa.m os médd.cos expostos ao Vlexam'e de pro
oes.sos criJnú.rul.is e passíveis de condenação a penas que v,an.am 
de 2 a 8 anos de !I"eclusão. 

Não .obsta.nJte .o oon.sen,tianento expresso do paciente pam de
terminradas intervenções cirúJrgicas, não estão os faoullbativos isen
tos de prociMSOS crilllliinJa.i.s, dJe V€'l. qUJe a dowvri.nJa não CO!l1sidera 
essa a.nuêncd.a. como oaUiSa dJe exclusão da antijuridicidade do de
lito. 

AssI.nrua-se qUle "deve O direito IllJCOmpa.n.ha.lr a ev.olução cien
tífica -e não se cons1Ji.tULLr, às Voeres, ,a norma j uridioa em Vlelrdadei
ro ' ent:raV1e dJe pesqlU!i.sas e rerul.Wacóe.s tão necessária.s às oonquis
ta.s. do pil"OgIl"€SSO científico". 

Traz-se à colação o caso do cirurgião Roberto Farina, de 
São Ptarul.o, QIUIe foi oondenJado à p8I1Ia d:e 2 .amos de reclusão, em 
decisão ainda não transitada em julgado, pelo fato de, em 1971, 
haver f€li.to em um :paclente uma. opa'ração de revarsão semal, que 
coThS.il9'tJiu na .ablação dos órgãos genitais masculinos (falo, escroto 
beLstíc.uloo) e abertura, no perí.neo, mediante incisão, de uma fen
da, à imitação de vulva pü'81Ji.ça, artificial, pMia ondJ() foi tranlSpla.n
tJad.a. a uretra. 

Trota-SIe de qperação realiza.da em transexuais, que diferem 
dos homossexuais, segundo o professor Antônio Chaves, porque 
"repudiam .o sexo para o qual se apresentam instrumentalmente 
dOtados não apenas pelo seu comportJamenJto, mas também biolo
gicamente, procurando, quandb o tmtamento clínico não seja su
ficiente, o recurso extremo da cirurgia, a fim de viver regular
mente como Lntegil.1antes do sexo psíquiCO, ao qual SIenItem perten
cer, pI'OCIUil"aJIldo concl]ja:r ffslco e oopirlto". 

A proposição tem por Objetivo 'autorizar a intJe.rV1enção ci
rúJrgica <neSSlelS 03iS0S, desde que OOl'l1IprovOO!a a sua rwcessidade, 
median,te pa.reoor unânime de j umta médica e o consenltimento 
expresso de pessoa mador de 21 rum1S e dotada de capacidJade de 
discernimento. 

A \ esta Oomissãó compete por força de disposição regimental 
exa.minar o projeto de !Jei. q:uanto ao mérito e sob 00 pontos de 
vista de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislJativa. 

Não encontramos óbice de natureza. constit:Jucional, jurídica Ou 
de técnica 1egis:laJtiva prura sua aprovação. 

Por .outro 13ido, quanto a.o mérito, tra,ta-se de medida, a noSSo 
ver, neces.sária, em face do acentuado progresoo da Medicina de 
nos.soo tempos. 
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11 - Voto do Relator 

Ante o expooto., o nosso pa.recer é pela ,aprovação do presente 
projeto de lei, quanto ,ao mérito e porquanto const11mclonal, juri
d'ico e em boa técnioo legislativa. 

111 - Pa.recer da Comissão 

A CoImi&são de Constlitruir;ã.o 'e Justir;a, em reuroao de sua 
'i'urma "A", opinou, unalIllimementJe, pela cOru;1litJucionalil.dade, ju
ridicidade e boa téonioa legislatl'\"a do Projeto n.O 1.909/ 79, nos 
termos do pa:recer do RJelator. 

Thtiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Mari
nho, PresidenJte; P,aulo Pilmentel, Relator ; Brlabo de Carvalho, Feu 
Rosa, Fl'a.nci.sco BenjanUm, Jairo Magalhães, Nilson GibSon, 08-
Vlaldo Melo, Roque A.rIas e Walter de ?rá. 

Salada Com1ssão, 22 de novembro de 1979. - Djalma Ma.ri
nho, Presidente - Paulo Pimentel, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 



~. DE 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
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Acrescenta parágrafo ao art. 129 do Cõ 

digo Penal, instituído pelo Decreto

lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 

1940. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 129 do Decreto-lei n9 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, alterado pela Lei n9 6.416, de 24 de maio de 1977, 

passa a vigorar acrescido 

"Art. 129 -

do seguinte parágrafo: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 99 - Não constitui fato punível a ablação de .. -orgaos 

e partes do corpo humano, quando considerada necessária em pa 

recer unânime de junta médica e precedida de consentimento e x 

presso de paciente maior e 

Art. 29 - Esta lei 

capaz." .. 
entrara em vigor na data de sua pu 

blicação. 

GER 6.07 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 20 de março de 1981. 

Relato!_==~~====== __ _ 
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N9 f!) () J. fi~ 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.909-B, de 1979. 

Brasília, jl,S de março de 1981. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 1.909-B, de 1979, da Câmara 
dos Deputados, que "acrescenta parágrafo ao art. 129 do Cõ 
digo Penal, instituído pelo Decreto-lei n9 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

o LEITE 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador IVENDRO CUNHA LIMA 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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PLENÁRIO (Segunda Discussão) 

Adiada por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. 

PLENÁRIO 
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Em 0'1 de junho de 1984 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou 

ao Senado a Mensagem n9 63/84-CN (n9 171/84, na origem), na qual 

comunica haver vetado o Projeto de Lei da Câmara n9 15/81 (n9 
c 

1.909-B/79, na Casa de origem), que "acrescenta parâgrafo ao art. 

129 do Código Penal, instituído pelo Decreto-lei n9 2.848, de 7 

de dezembro de 1940". 

2. Esta Presidência, devendo convocar -sessao 

conjunta para leitura da Mensagem e demais formalidades previstas 

no artigo 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Excelência a 

indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional, que inte

grarão a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, reme

tendo, para tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia 

do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência protestos de minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR MOACYR DALLA 

PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FLÁVIO MARCíLIO 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

ELA. 
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.pJt&{ ~/8J. 

Acrescenta parágrafo ao art. 129 do Códi 
go Penal, instituldo pelo Decreto-lel 
n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 129 do Decreto-lei n9 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, alterado pela Lei n9 6.416, de 24 de maio de 1977, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

11 Art. 1 29 - ....................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 99 - Não constitui fato punlvel a ablação de ór
gãos e partes do corpo humano, quando considerada necessária 
em parecer unânime de junta médica e precedida de consentimen
to expresso de paciente maior e capaz. 1I 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~. s' de março de 1981. 
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Acrescenta parágrafo ao art. 129 
do Código Penal, instituído pelo 
Decreto-lei n9 2.848, de 7 de de
zembro de 1940. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 129 do Decreto-lei n9 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, alterado pela Lei n9 6.416, de 24 

de maio de 1977, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

fi Art. 12 9 ................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 99 - Não constitui fato punível a abla

ção de órgãos e partes do corpo humano, quando consi

derada necessária em parecer unânime de junta médica e 

precedida de consentimento expresso de paciente maior 

e capaz." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

SENADO FEDERAL, EM A~ DE MAIO DE 1984 

PRESIDENTE 

ELA/ . 



/ 

MENSAGEM N9 171 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelên 
cias que , nos termos dos artigos 59, parágrafo 19, e81 , item 
IV, da Constituição, resolvi vetar, integralmente, o Projeto 
de Lei da Câmara n9 15, de 1981 (n9 1.909, de 1979, na Casa de 
origem) f que "acrescenta parágrafo ao artigo 129 do Codigo Pe 
nal, instituIdo pelo Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dez embro 
de 1940 11

, para o efeito de estabelecer que não constitui fa 
to punIvel a ablação de órgãos e parte do corpo humano, quan 
do considerada necessária em parecer unânime de junta médica 
e precedida de consentimento expresso de paciente maior e ca 
paz. 

A inserção, no momento, da modif icação propo~ 
ta melhor se examinará no projeto de lei que reformula oCódi 
go Penal. O novo Diploma, atento à complexidade do tema e às 
implicações dele decorren tes, por certo dedicará à matéria, 
em capItulo próprio, o tratamento mai~ adequado . 

Além disso, observa o Ministério da Saúde que 
os trabalhos cientIficos sobre o transexualismo, quando não 
tendenciosos, são polêmicos e limitam-se a reg istrar casos iso 
lados sem t ecer quaisquer considerações de caráter ü :ór ico. 

\ 

\ 

• 
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A literatura própria menciona complicações pós-operatórias, 

morbidade, mortalidade e perturbações psiquicas dos pacien 

teso As estatisticas são omissas quanto aos percentuais de 

êxito do tratamento. 

Acresce nta, ainda, que o procedimento cirúr 

gico é radical e irreversivel, constituindo método simplis 

ta que não resolve a patologia do transexual por não elimi 

nar o conflito subjacente que lhe dá causa. 

Opina, diante disso, que a legi timid a de da 

conduta médica seja examinada caso a caso ele vada à apr e cia 

ção da Justiça, visando a pre venir a g e nerali z ação de práti 

ca que deve ser adotada com parcimônia. 

Fundado n e ssas razõe s, resolvi vetar, inte 

gralmente, por contrário ao interesse público , o proj e to e m 

causa, razões que ora submeto à elevada apreciação dos Se 

nhores Membros do Congresso Nacional . 

Brasilia , em 04 de . nho de 1 984. 

- //ft{//1:f,i 
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Acrescenta parágrafo ao art . 129 
do Código Penal , instituído pelo 
Decreto- lei n9 2 . 848 , de 7 de de 
zembro de 194 0. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

- Art . 19 - O art . 129 do Decreto-lei n9 

2 . 848 , de 7 de dezembro de 1940 , alterado pela Lei n9 6 . 416 , de 24 

de ma i o de 1977 , passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo : 

"Art . 129 .................... . . . ..... ... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 99 - Não constitui fato punível a abla

ção de órgãGs e partes do corpo humano, quando conSl

derada necessária em parecer unânime de junta médica e 

precedida de con sentimento expresso de paciente maior 

e capaz." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vlgor na data 

de sua publicação . 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em 

contrário . • 

SENADO FEDERAL, EM , .- DE MAIO DE 1984 

( --
, /~ 

L' --, - - . ./~L--~ <- c -.- -/ 
-~'I'- ~ 

SENADOR MOACYR DALHA 

PRESIDENTE 

ELA/ . 
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Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi enca

minhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 58, § 19 da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei (n9s. l .909-B, de 1979, na Câmara dos Deputados, e 15 de 

1981, no Senado) que "acrescenta parágrafo ao art. 129 do Código Pe 

nal, instituído pelo Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 

1940". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex ce 

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta conside 
-raçao. 

. ~~ 
SENADOR~QUE SANTILLO 

PRIMEIRO SECRETÁRIO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 
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GP-O- 1.259 Brasilia~ 12 de junho de 1984 

Senhor Presidente~ 

Em atenção à solicitação objeto do Oficio CN/52~ 

de 07 do corrente~ tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que foram designados os Senhores Deputados Joacil Pereira, Ludgero 

Raulino e João Gilb erto para integrarem a Comissão Mista a ser in

cumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei~9 1 . 909, de 1979, que 

"acrescenta par&grafo ao art . 129 do C6digo Penal ~ instituido pelo 

Decreto - lei n9 2.848 ~ de 7 de dezembro de 1940 " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de apreço. 

-. 
"- .-" 

- ( ?- .'-~ \ 
Flávio Marcilio 

~~ Presidente da Câmar a 

A Sua Ex celência o Senhor 

Senador Moacyr Dalla 

Presidente do Senado Federal 

vra 
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